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JORGE DA SILVA LEMOS 
A Policia Judiciária tem, co

mo função básica, o esc la rec i 
mento do fato del i tuoso e a de
t e r m i n a ç ã o da a u t o r i a , isso se 
torna viável a t ravés das provas 

; realizadas no inquérito policial — 
• nascedouro da persecução penal. 

O argumento, segundo o qual, 
: o interrogatório colhido na Polí

cia é repetido no Judiciário, com 
versão diferente, deixou de ser vi
goroso em função do atual orde
namento jurídico. Tomar de novo 
o depo imen to no J u d i c i á r i o se 
prende tão-somente à preserva
ção do princípio do contraditório, 
porém este, efetivamente, nasce a 
par t i r do inquérito policial, onde 
estão embutidos os meios para se 
fundamentar a denúncia e a defe
sa, ou seja, é nele que se cr ia a 
oportunidade de atuação das par
tes , com iguais opor tunidades , 
visto ser um procedimento que já 
traz, no seu contexto, elementos 
concretos da formalidade proces
sual. 

Inicia-se o inquérito policial 
com notitia criminis ou através de re- . 
quisição do Judiciário ou do Mi
nistério Público, podendo o ofen
dido requerê-lo. Na prática, o que 
normalmente acontece é a delatio 
criminis simples ou a notícia do fa
to criminoso ou contravencional, 
levada à delegacia de polícia por 
qualquer pessoa. Em razão do que 
er ig iu-se , pa ra a segurança do 
ofendido, consuetudinariamente, 
uma peça, por todos conhecidas 
c o m o B o l e t i m de O c o r r ê n c i a 
(BO). I n s t r u m e n t o popular que 
formaliza a not íc ia da infração, 
quer seja de autoria conhecida ou 
desconhecida, quer seja a ação pe
nal pública, pública condicionada 
ou privada. 

Hoje no Brasil, a exemplo do 
Japão, este, país de costumes rí
gidos e severos, onde sequer o po
licial vai armado para casa, nin
guém poderá ser preso senão em 
flagrante delito ou por determi
nação judicial . Trata-se , inega-

detenção policial é a nova ordem jurídica 
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velmente, de um louvável avanço' 
legislativo, contudo, em razão de 
prevalência do interesse público, 
an te a cr iminal idade crescente, 
ser ia razoável t razer para uma 
realidade mais próxima, conquis
tas legais, vez que: "as ins t i tu i 
ções jurídicas surgem de acordo 
com as c i r c u n s t â n c i a s de cada 
época e cada povo — uso exi gente et 
rebus ipsus dictantibus". 

A maneira lógica e simples de 
equacionar o problema é reconhe
cer e aceitar que o inquérito poli
cial, na a tual Constituição, está 
sob a direção efetiva de um cida
dão concursado e, igualmente á 
juizes e promotores, formado em 
ciências jurídicas e sociais. Des
t a r t e , seria coerente , como um 
dos diques à violência desenfrea
da, que a referida autoridade poli
cial, Delegado de Polícia de car
reira, pudesse ter sob a sua custó
dia, para uma averiguação suma-
ríssima, pessoas com indício de 
haver praticado crime. Isto sem 
prejuízo da regular e imediata co
municação ao Poder Judiciár io , 
onde o juiz de direito competente 
faria uma aval iação da referida 
custódia, a exemplo do flagrante, 
decidiria de plano sobre a valida
de do ato. 

P a r a embasar e jus t i f ica r o 
expos to , pode-se e s m i u ç a r um 
exemplo comum que exterioriza 
claramente a necessidade da cus
tódia prevent iva : "De repen te , 
começa uma seqüência de estu
pros na área de uma Delegacia de 
Polícia. Ali, conforme dados coli-
gidos a t r a v é s dos B o l e t i n s de 
Ocorrência e investigação decor
rente, obtém-se um perfil do cri
minoso. Eis que numa madrugada 
qualquer, um policial, em diligên
cia de rotina, traz para a delega
cia uma pessoa para averiguação. 
Em alguns minu tos , a t r avés do 
terminal de vídeo, se consegue a 
vida pregresso-criminal do averi
guado e constata que ele tem his
tór icas ou "passagens" por cri-* 
mes sexuais, cujo modus operandi 
coincide com os casos havidos na 
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indícios, conclui-se que o "ta-ía-
do" do bairro é aquele detido. En
t r e t a n t o ; p a r a a decepção*^) 
agente qúe o deteve, deve a auto^ 
ridade dispensá-lo e intimá-Fo a 
comparecer na delegacia, na oca
sião em que ali estiver pelo menès 
uma de suas vítimas, a fim de^sér 
reconhecido formalmente e entâb 
indiciado". \~?-

É óbvio que a referida pessp^. 
jamais irá. cumprir a intimaçap,'. 
I r á i m e d i a t a m e n t e m u d a r - d è 
bairro, se for na Capital e de cM'%' 
de, se for no Interior. ';'.' 

Com a custódia provisóriasces* 
sa impressão de prevaricaçãopdê 
indiferença ou mesmo impotê¥fL 

cia, d iante ao deli to que o pêívó; 
t an to ressente, i rá desaparecW,--
pois o Delegado de Polícia, fréfitJè' 
ao exemplo acima, ficará legal
mente compelido, concomitanfié1-
m e n t e , a r e t e r o averiguadaclfcrv 
comunicar o Poder J u d i c i á r i o * 
proceder diligências, atravésudo 
inquérito policial, com as forma
lidades, publicidade e garan t ias . 
inerentes ao referido procedimen
to. Seria uma Custódia Cautela»; 
com alguns, elementos da formali
dade do f lagran te , destinadaLa 
produzir provas urgentes e ista-
diáveis, vinculadas a interesfees 
da administração da Just iça. ,,í ^ 

In terminis é notório que a Polí
cia Judiciária t rabalha já sobre<tís 
efeitos das causas desencadeajlo.-
ras da criminalidade, contudoii$e 
lhe der meios jurídicos para emò* 
todiar pessoa com indícios de^hãs 
ver prat icado crime, i rá refle.tir^ 
p o s i t i v a m e n t e no meio social ; 
pois está claro que a população,-
apática e descrente numa grande 
parte dos poderes constituídosgsó . 
acei tará resposta real e concreta 
aos seus anseios , mormente , i ra 
á rea da Segurança Públ ica , i^ir 
r an t i a esta, t an to quanto as dgr 
mais , p resen tes na a t u a l CárfcâT\ 
Magna. n. J 

Jorge da Silva Lemos é delegado de Polícia *** y 
'—. rt ***é 


